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ld:07383D4038CD930E 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 06.772.859/0001-03 

PORTARIA N• 024/2023 DE 29 DE MARÇO DE 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO - PI, ESTADO DO PIAUI, dispõe sobre 

nomeação de servidora para cargo comissionado e 
dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato - PI, Sr.• CARMELITA DE CASTRO SILVA, no uso das 

atribuições legais que lhe conferem o Art. 64, VI, da Lei Orgânica Municipal. 

~ 

~Nomeara Sr. • MARIA LUIZA PEREIRA GALVÃO GOMES, com CPF: 023.604.233-55 e 

RG: 3574750 - SSP /PI, para exercer a função de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, junto à Secretária 
Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI. 

A.tls....2.!a. O Servidor nomeado conforme artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, por 
todas as ações, atos e obrigações inerentes à s ua função. 

~ Revoga-se as disposições em contrário. 

&:t...4!. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato-Pi, 29 de março de 2023. 

CARMELITA OECASTRtj._,_~~CAMUT• 
SILVA:34232907300 J-Õi.1.,,-••.ws.1,w 

CARMELITA DE CASTRO SILVA 
Prefeita Municipal 

ld:01AB27 5EC2A59945 

tem~ ______ ...,.. 
•aa.wca ■ •MOUKllffl 

EDrrAL N" 001/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTEL.AR DO 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATOIPI-: 202412028 

O Conaelho Municipal doa Dlreltoe da Criança e do Adolnc:ente CMDCAISRN, no uso d..,.. 
alllbulç,l)es, vem tomar público oe procedimento& para o proceuo de eecolha dos membros do 
Conse1,o Tutelar do Munlclplo de São Ralmoodo Nonato/PI para o mandato 2024/2028, em 
conformidade com a Lei Federal n" 8.06911990 - Estatuto da Criança e do Adole_,.,te - ECA, Lei 
Munlclpal n" 007/2023, que dispõe sobno a Implantação, aslrutura, proceaao de eecolla e 
funcionamento do Conselho Tutelar do Município de S6o Raimundo Nonalo/PI, a Resolução do 
CONANDA n" 231, de 28 de dazembm de 2022 a com • dispoelç,lles oonlkl• nesta Edital na 
forma que aegue. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Proceuo de Eacolha doe Mambn>a do Conselho Tutalar de São Ralmoodo Nonato/PI para 
o mandato de 2024/2028 ..,. regido por este Edital, aprovado pelo Consello Municipal doe 
Dlreltoe da Criança e do Ado"'-1te - CMDCAISRN, em conformidade com o <flSl)OSto na 
Lei Fade,al n• 8 .08911990, ne Lei Municipal n• 007/2023, na Reaoluçilo do CONANDA n• 
231/2022 e demais dispoelç6es legais pertlnen-. 

1.2. O proceuo de escolha seri compoeto daa seguintea etapaa: 

A) lnscriçllo doe candidato&; 
B) Análise da documentação de inacriçlo __,tada peloa candidato&, de caráter 

ellmlnat6rfo; 
C) Exame palcológlco realizado po,-cllnlca ou pn,flalonal especializado, Indicado pelo CMDCA 

- São Ralmoodo Nonato: 
O) Prova de afarlçllo de oonheclmentoe aspec/llcoll aobra o E•tatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA. de canlller ellmlnalório; , 
E) Elelçlo doa candidato&, alnlVée de voto uninominal, facullatlvo e aec:ntto doeeleaorea do 

respectivo munlclplo, raalzado em data oolk:ada em todo tenltórlo nacional; 
F) eu..., de formaçao acerca da nonnu do ECA e doe aapecloe pritlcoa do elC8fC/clo da 

função do conselheiro tutelar, de cariter ellmlnatórlo, exlglndo-M hqutncla ~t 
G) Po9ae doa oonselhelros tutelaras, titularas e suplentes eleitos. 

1.2.1 . - O proce990 de escolha senli excluslvamente ooocdenado pelo CMDCAISRN, por melo de 
01 (urna) Com!saao Eleitoral, parit.érla, constltulda a partir da Dellberaçllo n" 001/2023 -
CMDCA/SRN. 

1.3. Cabe à camisaAo eleltoral encam,gada de realizar o processo de esoal1a: 

A) dirigir o proceao aleltoral, acompanhando o proceno de lnscrlçllo, v~ e apwaçlo, 
responublizBndo-ee pelo bom andamento de todoe os trabalhoa ernolvendo eventuais 
lncldantaa que venham a ocorrer; 

B) realizar raunlão ~ a dar conhecimento formal dea regras do Pf0C8S90 de eacolha 
- candidatos conalderadoa habllitadoe, que ftnnarão compromlno de r-.pelté-laa, aob 
pena de lmpoelçllo daa senç6es prevista• na leglslaçllo local;estlmular e facllhar o 
encaminhamento de nollllcaÇãO de retoe que c:onatituam violação du ragraa de divulgaçAo 
do proceno da escolha por parte doe candidato& ou à sua ordem; 

tc)~@D -....--.----~·- ......... 
C) receber denOnclu contra cand-. ,_ - pnwiBIDa n•la Edital e na Lal Municipal 

n• 007/2023, 24 de ma,ço de 21123, bem como adoter oe pmcedlmentoe ,_ para 
ap....-; 

D) analisar e decidir, em plfmelra lnatilncla admlnistraUva, 011 pedldoe de Impugnação, 
denOnclaa e outros --no dia da votaçllo: 

E) providenciar a confecçllo daa olldulaa, axiforme modelo a aar aprovado, prw-enla, 
-ulndo 08 parGmetroa daa c6dulaa lm-• da Juallça Elaltoral; 

F) escolher • dJvulgar 08 locais do pr0C8980 de - ■, prefentnclalmenla, -Indo o 
_,_manto da Juallça Eleitoral; 

G) seleclonar e noquisllar, ~-. Junto - ~ púbflooa municipais e dllltrllals, 
011 mN6rlOII a "9CNllnaclorea, bem como seua raepecllv011 euplenlas, - -
previamente orlentadOII ..,.,._ como p,ocadar no dia doproceuo de eecolha, na fonna da 
reaoluçllo ragulamantadora do plallo; . 

H) eollcltar, Junto ao comando da Polfcla Milltar, a ~naçao de efetivo para garanllr a onlem 
e _,rança doa locais do procell90 de - e ■ pura9110; 

1) ,,,.,.,....... • decidir sobre aa denúnclaa -rwfaren- à propaganda -.1 • clernala 
lrreguland-, podendo, lnclualve, deterinlnar a rattrade ou a ....,,......, da propaganda. 
o ,_Imanto do malarial • • ~ da candidatura, ■ -radaa ampla-- ■• o 
oontradll6rlo, na forma da reeoluçOo -lflca; 

J) dhlulgar, Imediatamente apóa a apuração, ores-oliclal do proceao de eecol,a; 

K) fazer 1111éUae de - documentação •-tada pelos candidato& ao pleito. 

1.4. Durante o pn,ceuo de eacolha fica vadado ao candidato doar, ofereoer, ~ ou en"-< 
ao eleitor ben ■ ou vantagem _.,.1 de qualquer natureza, lnclúelVe blindN de peq-,o valor, ai.m 
da• demais aç6ea elencadu na Reaok,ção 231\2022. Caeo H)a oonatalada, a -1quer tempo, 
alguma altuaç4lo como -• en ■ ejar---41 lndeferlmentode inecriçlo, lmpugnaçAo de candidato ou 
deetllUlçilo do oon ■ elhelro Jé empouaclo, a_..,-.cla a ampla defese e o oonlnldllóf1o. 

1.5. Serio elelloa 5 _...,. tllu- e 5 oon■ elhelroe euplen- no Munlclplo da SOo Raimundo 
Nonato, eacolhldoe de acordo com -diap0111911N prev- ■ - Edftal. 

1.5.1 . Em caso de afaalllmento do tllular ou vacAncla, o --auplenla - convocado pelo 
CMDCA/SRN para o exen,lclo do mandalo, cmlfonne • claulflcaçllo obtida na volaçlio. 

1.8. A func;II<> de axiNllelro tulalar exige dedlcaçAo exclualVa, com o cumprimento da carga honirta 
de 40 horas aemanais de -unda a -feira, eern PIB)ulm à disponibilidade de ■ landlmento 
p(ibllco fora do horilrlo normal de expediente, noe dias ú-, - ■ doa; doml._ e fartados, em 
rag1rne de plantilas """"-• oontonne Reaoluçllo 231/22 do Conanda. 

1.8.1. oeon......T..-..--rtoeopúbliconoemoldea-tabalacldoe,--.8".9"e10" 
da Lei Municipal n" 007/2023, 24 de rna1ÇO de 2023 que o criou, eern praJul"m do alandlmanto 
lnlnlarrupto à populaçAo. 

1.8.2. Todoe oa membroa do conaeiho Tutelar eerao submetidos à masme carga horilrta ...,anal· 
de trabalho, bem como eoa .......,_ perfodoe de plantio ou sobf9aviso, aendo ved- -lqu« 
tratamento desigual. 

1.7. O oonse1>e1ro tutelar eleito e em-do oonforme dlapoalção d-EDITAL fali Jus d..-anla 
O periodo de NU mandato à ramun&reção .....,..1, tornando por - O venci- eap ■c l ficado 
no art. 18, §3", na Lei Munlclpal n• 007/2023, 24 de m ■ r90 de 2023, qual aeja, 02 (dole) selàrloa 
mlnlrnoe vlgenlee no Pale. 

1.7.1. O c:onael,elrv suplente nao percebenl qualqu« ...,,..,.ração decorrente de aua qualidade 
de auplenla, com e,cgeçllo doa - de aubstltulção do oonaelhelro titular por fériaa, llcençaa, 
obedecida ■ rlgoroeamente a ordem de claaalflcação, noe tennoe da Lei Munlclpal n" 007/2023, 24 
de março de 2023. 

AZJ~ese ~-------~--- ........... 
1.8. sao atrlbulçõea do conaelho ~r. conforme o disposto no artigo 138 da Lei Federal n• 8.069, 
de 13 de Julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoleecente - ECA e/e art. 8" 
da Lei Municipal nº 007/2023: 

A) atender aa alançaa e -- nas hlp6teeaa previs- 1"1011 -- 98 e 105, 
aplicando as medidas previa- noart. 101, 1 a VII; 

B) atender e aconael1ar os pais ou ,-ponúvel, aplicando a medidas prevista• no art. 
129, l aVII; 
C) promover a execução de auas d-, podendo para tanto: 
C .1. raqulallar aenrlçoa públlcoe naa éreaa de ■-. educaçao. serviço social, 
previdência, trabalho e •egurança; 
C.2. repreaentar Jooto à autoridade Judlclérta noa caaoa de descumprimento 
lnjuatillcado de auas dellberaç6ea. 
D) - encaminhar ao Ministério Pl:lbllco noticia de fato que oonatllua Infração administrativa ou 
penal contra os direito• da criança ou adolescente; 
E) - encaminhar à autoridade Judiclérla os casos de sua mmpet6ncla; 
F) - providenciar a medida -- pela autoridade Judlcléria, denlnt as previs- no art. 
101, de Ia VI, para o a-- autor de ato Infracional; 
G) - e,cpedlr notlllcaç6ea, 
H) - raquisltar certldOe• de nascimento e de óbito de alanç ■ ou a-.cente quando 
......-r1o; 
1) - a.._ o Poder Executivo local na elaboraçllo da propoela orçamenlárla para planos 
• pn:,gram- de atendimento cios dlrattoa da criança e do adolescente; 
J) - representar, em ,_.,,. da peuoa a da famOla, contra a vlolaçllo dos dlra- prevlalos 
no art. 220, § 3 •, da Conalltulçllo F_,,,I, 
K)- rapn,-,tar ao Minis- PObllco para ■ falto da• ações de perda ou ..._...., do poder 
famllar, apóa asgotad- • posslbllldades de manulançAo da criança ou do --nla Junto 
à famOla natural. 
L) - promover e Incentivar, na comunidade e nos grupos proftaalonais, ações de dlvulgaçllo 
e lntlnamento para o -•-ento de lllntomaa de maus-tratos em crlançaseadole-ntes. 
M) - adotar, na esfera da sua mmpeténcla, IIÇ6 ■- articuladas e -- dlraclonadas • 
identlllcaçlo da agresdo, à aglldade no atendJn-,to da criança a do -la vitima de 
vlollnda dom6stlca e famllar e à ras-bllzaçllo do agreaaor; 
N) - atendar à criança a ao ac1--=-nte vitima ou testemunha de vloNlncla domNtlca e 
famllar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a bmas violenta• da aducaçllo, 
coneçllo ou dmclpllna, a aeua famDlaras e a test"""""'8a. de fonna a prover orientação e 
aconselhamento acerca de aeua direitos e doa encaminhamento. naceaa6rioe; 
O) - representar à autoridade Judicial ou pollclal pano raquwer o afaatárnanto do ag.....,,- do 
lar, do dOrnlcfllo ou do local de convMlncla com a vitima noa ca- de vloNlncla doméstica e 
famliar contra a criança e o adolescente: 
P) - repreeentar à autoridade judicial para requerer a conceuão de medida protellva de 
urgência • criança ou ■ o -te viama ou _,,,.,nha de violência dom6atlca e famDlar, 
bem como a ravldo daq..-• jà ooncedklas: 
0) - reprwaenlar ao Ministério Público para ,_.....,. a propoeltura de açllo cau-rde 
anteclpaçllo de produção de prova naa cau- que envolvam vlollncla contra acriança e o 
edol89canta; 
R) - tomar aa provld6nclaa cablvela, na -rera de sua mmpel>lncla, ao receber 
comunlcaçllo da ocon-6ncla de açllo ou omisdo, praticada em local público ou privado, que contl- vlollncla domntlca • famllar contra • criança • o adoleecenla; 
S) - - e enc:amlnhar, quando for o caao, aa lnforrnaç6ea revelad- por 
noticiantes ou denunciantes relattvaa à prática da vlolêncla. ao uao de tratamenlD CNel ou 
dagradante ou de fonn- violentas de educaçllo, oom,ção ou disclpllna contra a atança eo 
--..1a; 
T) - rwpresentar à autoridade Judicial ou eo Minis- Pl:lblico pa,a raque...,. a conceaAo da 
medidas cautelares dintta ou lndinttamanle rwlaclonada à ellcàcla da proteç11o de noticiante 
ou denunciante da lnfonnll9ÕBS de crlmell que envolvam violência do""911ca e famllar contra 
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